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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS"
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N.º 229/2025                                  DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a adoção de horário de expediente corrido no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido, a partir de 11 de dezembro de 2025, o horário de expediente corrido das 08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-feira, nas repartições públicas municipais.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º Não se aplica o disposto no Art. 1º aos órgãos e entidades que prestam serviços públicos essenciais, contínuos ou ininterruptos, bem como aqueles que demandam regime de plantão ou expediente integral para garantir o interesse público.

Art. 3º Os Secretários e Dirigentes deverão ajustar as escalas de trabalho dos servidores, garantindo a integralidade e continuidade dos serviços considerados essenciais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

____________________________
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí
Rua João Gomes, 133, Centro * CEP: 69.340-000 * CNPJ: 04.056.198/0001-86
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